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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 

I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 30.178, de 1º JAN 2007

Dá nova redação ao Decreto nº 25.348, de  02  ABR  2003,  e  dá 
                                   outras providências

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 37, Inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que dispõem os 
Artigos 10, Inciso I, alínea "b", 11, Inciso VI, e 27 da Lei Complementar nº 49, de 
31 JAN 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º - O Art. 6º do Anexo I do Decreto nº 25.348, de 02 ABR 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO I
REGULAMENTO DA CASA MILITAR

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

...........................................................................................................................................
Art. 6º - Os cargos de Chefe da Casa Militar e Chefe Adjunto, Símbolos 

CDA-1 e CDA-2, nomeados pelo Governador do Estado, observados os requisitos 
legais, serão exercidos em comissão por Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, 
respectivamente nos postos de Coronel e de Tenente Coronel, devendo este último 
pertencer ao QOPM.

.........................................................................................................................................”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 1º JAN 2007.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
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(Republicado por haver saído com incorreções no original)

(Transcrito do DOE  nº 010, de 13 JAN 2007)

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)
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Cel PM Comandante Geral
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